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LEI MUNICIPAL Nº 1.329 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 

 

“Declara de Utilidade Pública 

Municipal a Associação 

Beneficente Ação Social 

Independente do Distrito de 

Capoeiruçu.” 

 

A Prefeita Municipal da Cidade de Cachoeira – Estado da 

Bahia, no uso das atribuições legais, faço saber que a 

Câmara Municipal de Cachoeira aprova e eu sanciono a 

seguinte lei:  

 

Art. 1°. Declara de utilidade Pública Municipal, a 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AÇÃO SOCIAL INDEPENDENTE DO DISTRITO 

DE CAPOEIRUÇU, Município de Cachoeira- Bahia.   

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se às disposições em contrário.  

 

Gabinete da Prefeita do Município de Cachoeira, 03 de 

outubro de 2023. 

 

___________________________________ 

                  Eliana Gonzaga de Jesus 

Prefeita Municipal 

 


